
Banco deve nomear candidato aprovado para cadastro
de reserva em concurso
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A 3ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho manteve o reconhecimento do direito à contratação de um candidato
aprovado para o cadastro de reserva em concurso público do Banco do Brasil.

Morador de Brasília, ele prestou o concurso em 2013 e buscava desde
2016 comprovar seu direito à nomeação. Segundo o colegiado, o fato de
o banco contratar terceirizados para a mesma função caracteriza
preterição e dá direito à nomeação.

Ocupante da 341ª posição, o candidato disse que foram classificadas 450
pessoas. Dessas, 320 foram convocadas para o cargo de analista de
tecnologia da informação. Todavia, segundo ele, havia um número muito
maior de vagas disponíveis que foram preenchidas por meio de
terceirização, suficientes para a convocação de todos os candidatos
aprovados e classificados. Ele alegou ainda que os terceirizados tinham
as mesmas atribuições do cargo para o qual tinha sido aprovado.

O Banco do Brasil argumentou que o concurso público foi aberto para
formação de cadastro de reserva, ou seja, não havia um número
determinado de vagas, nem garantia de admissão, mas “apenas
expectativa de direito”.

Afirmou também que contratou o número de aprovados que tinha condição de absorver durante todo o prazo de validade
do concurso, encerrado em maio de 2016, e que as contratações temporárias ocorreram antes do lançamento do edital.

Expectativa é direito

Para o Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região (DF/TO), o banco, ao prever no edital a classificação de 450 pessoas
para o cadastro de reserva do cargo de TI, gerou expectativa entre os candidatos de que os aprovados até aquela posição
seriam aproveitados.

Segundo a decisão, diversos contratos de prestação de serviços anexados ao processo demonstram a necessidade de
contratação de terceirizados para a área durante a validade do certame, “em valores expressivos, da ordem de milhões de
reais, objetivando a atuação de centenas de terceirizados na área de Brasília”.

Esse entendimento foi mantido pelo ministro Alberto Balazeiro, relator do recurso do Banco do Brasil, para quem a
contratação de terceirizados para atividades inerentes ao cargo para o qual os candidatos foram aprovados configura
preterição indireta à nomeação.

De acordo com Balazeiro, a jurisprudência do TST é de que a expectativa de direito, nesse caso, se converte em direito ao
provimento no cargo. Contudo, o candidato deverá demonstrar que o número de terceirizados chega até sua colocação no
concurso. Com informações da assessoria de comunicação do TST. 
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